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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0356/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Andressa Francisca da Silva 

Saraiva, inscrita no CPF sob o n.º ***.***.334-43, Matrícula n.º 

9223803, do cargo efetivo de Professor Fundamental I. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 11 de agosto de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 27 de 

agosto de 2025.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0357/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar o Senhor João Paulo Dutra de Souza, inscrito no CPF 

sob o n.º ***.***.854-96, Matrícula n.º 9410294, do cargo de Chefe do 

Departamento de Capacitação e Promoção a Empregabilidade, lotado na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de agosto de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 27 de 

agosto de 2025.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0358/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear a Senhora Domerina de Albuquerque Gonçalves, 

inscrita no CPF sob o n.º ***.***.864-02, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe do Departamento de Captação e Promoção a 

Empregabilidade, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Humano (SEDES). 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de agosto de 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 27 de 

agosto de 2025.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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